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Desembargadora Luciana Almeida Prado Bresciani, no exercício de suas

atribuições,
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Seções "dirigir a distribuição dos feitos", nos tennos do art. 45 do Regimento

Magistrados que oficiam na respectiva Seção;
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em Segundo Grau consiste em substituir os Desembargadores ou auxiliar nas

i I(iHÍte1 Is! Ti I1t.jumimiijii 1áILJI

[ILihI1II] ai 1l

Constituição Federal, assegura a todos "a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação ";
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Botto Muscari do cargo de Juiz Substituto em Segundo Grau ao cargo de
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proferida em 24.02.2026 e publicada em 25.02.2026;
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do MM. Juiz Substituto em Segundo Grau, Dr. Fernando Figueiredo Bartoletti,

para responder pelo acervo do Dr. Marco Antonio Botto Muscari perante a 1 8a

Câmara de Direito Público, sem prejuízo de responder pelos processos já

transferidos ao magistrado e respectivas prevenções, restabelecendo-se o

acréscimo de 1/3 em sua distribuição.

Artigo 20 Designar a MMa. Juíza Substituta em Segundo
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inclusive por e-mail, à Secretaria Judiciária, para conhecimento e cumprimento.
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